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Origem: Prefeitura Municipal de Araçagi 

Natureza: Denúncia (Ouvidoria) 

Denunciante: Rosil Zacarias de Souza e outros (Vereadores) 

Denunciados: Onildo Câmara Filho (ex-Prefeito) 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

DENÚNCIA. OUVIDORIA. DESVIO DE RECURSOS DE CONTAS 

BANCÁRIAS. NÃO REMESSA DE BALANCETE À CÂMARA. 

ANÁLISE PELA AUDITORIA. IMPROCEDÊNCIA. 

ARQUIVAMENTO.  MEDIDAS ACESSÓRIAS SUGERIDAS PARA 

AS CONTAS DE 2012 E 2013. Compete ao Conselheiro Ouvidor 

determinar o arquivamento da denúncia quando, após a instrução do 

processo apartado, o órgão de instrução concluir pela improcedência, 

fazendo publicar no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal sua decisão 

(Regimento Interno do TCE/PB, art. 173, inciso V). 

 

DECISÃO SINGULAR DSPL – TC 00085/13 
 

Trata-se da análise de denúncias encaminhadas pelos Vereadores ROSIL ZACARIAS 

DE SOUZA, JOSÉ DE ARIMATÉIA BARBOSA DE LIMA e JANDILSON FIGUEIREDO DE 

LIMA, contra o ex-Prefeito ONILDO CÂMARA FILHO, referentes ao desvio de recursos das contas 

bancárias do FPM (c/c 40.088-2 BB), do FUS (c/c 11.643-2 BB) e do FUNDEB (9.678-4), e não envio 

à Câmara dos balancetes de dezembro de 2012. 

O relatório da Auditoria (fls. 3/5), elaborado pelo Auditor de Contas Públicas ACP 

LEVI MOISES PESSOA, lotado na Divisão de Auditoria da Gestão Municipal III – DIAGM III, assim 

examinou os fatos: 
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O relatório ainda foi subscrito pela Chefe da Divisão ACP CRISTIANA DE MELO 

FRANÇA e Chefe do Departamento ACP EVANDRO CLAUDINO DE QUEIROGA. Havendo 

concluído o Órgão de Instrução pala improcedência da denúncia, é hipótese de arquivamento pela 

Ouvidoria em decisão singular, com comunicação ao Tribunal Pleno, nos termos do inciso V do art. 

173 do Regimento Interno do TCE/PB, sem prejuízo das medidas acessórias sugeridas: 

Art. 173. Compete ao Conselheiro Ouvidor:  

V - determinar o arquivamento da denúncia quando, após a instrução do processo 

apartado, o órgão de instrução concluir pela improcedência da denúncia apresentada, fazendo 

publicar no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal sua decisão;  

Assim, DETERMINO o ARQUIVAMENTO da denúncia, com comunicação aos 

denunciantes e denunciado, bem como anexação de cópia do relatório às contas de 2012 e 2013 

advindas da Prefeitura de Araçagi. 

Registre-se, publique-se e comunique-se. 

TCE – Ouvidoria. 

João Pessoa, 23 de agosto de 2013. 

 

André Carlo Torres Pontes 

Conselheiro Ouvidor 



Em

Cons. André Carlo Torres Pontes

23 de Agosto de 2013

RELATOR


